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MANOEL URBANO

ESTADO DO ACRE
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO 

DECRETO N°102 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 02 DE JANEIRO DE 2026.

O Prefeito Municipal de Manoel Urbano, Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais, amparado no Art.54, inciso V da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o feriado nacional do dia 1° (primeiro) de janeiro de 2026 – Confraternização Universal.
DECRETAR.
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo o dia 02 de janeiro de 2026, em razão das comemorações do dia 1° (primeiro) de janeiro de 2026 – Confraternização Universal.
Parágrafo Único. Ficam os Secretários Municipais autorizados a convocar servidores públicos para atender as necessidades de serviços considerados essen-
ciais, dispensando da respectiva compensação os servidores que vierem cumprir horário no período de convocação.
Art. 2º O atendimento dos serviços públicos essenciais deverá ser garantido pelos Órgãos da Administração Municipal, por intermédio de escalas de serviço 
ou plantão.
Art. 3º O disposto neste decreto não se aplica ao atendimento nas unidades de saúde, neste incluindo atendimento médico, odontológico e central de agenda-
mento de exames e consulta, na forma do art. 2º, bem como nas escolas da rede pública municipal urbanas e rurais, excluídas a sede (prédio) de Secretaria 
Municipal e o almoxarifado da referida secretaria. 
Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposição em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, MANOEL URBANO – ACRE, 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Raimundo Toscano Velozo – Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO 

DECRETO Nº062 DE 26 DE AGOSTO DE 2025

NOMEIA MENBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE – EXERCÍCIO 2026 A 2029.

O Prefeito Municipal de Manoel Urbano, Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais, amparado no art. 63, § 1º, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a Resolução CD/FNDE n°06/2020 em seu Art.43 que regulamenta a composição do referido conselho.
CONSIDERANDO ainda a Ata de nº001/2025 – Eleição e nomeação dos membros do novo CAE com exercício para os anos de 2026 a 2029. 
RESOLVE:
Art. 1º – Nomear, membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para o exercício de 2026 a 2029, conforme abaixo discriminado:

Nº MEMBROS DO CAE REPRESENTANTES CPF
01 Francisca Taumturgo de Sá Titular Entidade civil 188.807.622-49
02 Odineia Martins Oliveira Suplente 910.584.062-72
03 Joserlande Brandão de Lima – SECRETÁRIO Titular Entidade civil 850.839.762-34
04 Elissandro Lima de Souza Suplente 898.013.852-00
05 Kamila Byanca Silva Freire Titular Representante de alunos 110.909.062-50
06 Maria Karoline Soares Vale Suplente 713.176.322-57
07 Raquel Fernandes Martins Titular Representante de pais de aluno 021.849.422-17
08 Evanuza Monteiro Saraiva Suplente 887.730.602-59
09 Raylane Barros do Nascimento – VICE PRESIDENTE Titular Representante de pais de aluno 023.201.162-14
10 Maria Daminana Nogueira da Costa Suplente 653.651.942-68
11 Rita da Silva Gonçalves Titular Poder executivo 372.791.732-68
12 Robson Santos de Albuquerque Suplente 810.404.582-20
13 Maria do Socorro Miranda Rahuam – PRESIDENTE Titular Trabalhadores da Educação 350.339.832-53
14 Antônio da Silva Souza Suplente 644.238.402-00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, MANOEL URBANO – ACRE, 26 DE AGOSTO DE 2025.
 
Raimundo Toscano Velozo – Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO

EDITAL Nº 001/2026/PMMU DE 05 DE JANEIRO DE 2026.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
MUNICÍPIO DE MANOEL URBANO, tendo em vista o disposto no artigo 37 Inciso IX da Constituição Federal e art. 63 da Lei Orgânica Municipal, bem como 
nas demais leis que regem a espécie, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS para provimento de vagas temporárias e formação de 
cadastro de reserva para contratação de Professor P2 (Nível Superior), com carga horária de 30 horas semanais, para atuação na Educação Infantil na Zona 
Urbana, no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais na Zona Urbana e do Campo, , na modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA na Zona Urba-
na e do Campo, Atendimento Educacional Especializado-AEE, bem como para Psicólogo e Nutricionista, regido pelas disposições deste Edital e seus Anexos.
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital e executado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura por meio da Comissão de que trata o Decre-
to Municipal nº 088 de 26 de novembro de 2025. A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá: análise de currículo e entrevista com os candidatos.
O Processo Seletivo Simplificado será realizado na cidade de Manoel Urbano – Acre.
Durante a vigência do contrato poderá haver remoção de profissionais ou ainda cancelamento do contrato, conforme a necessidade e a conveniência da administração.
O PSS visa o provimento imediato e futuro de cargos e a formação de cadastro de reserva, conforme necessidade da SEMEC.
A validade do Processo Seletivo será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.
As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas de forma presencial ou por procuração com firma reconhecido em cartório, em caso de 
apresentação de cópia deve ser autenticada, vide item 4 deste Edital.
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O candidato poderá se inscrever para até dois cargos ofertados neste edital, no caso de aprovação será exigida a compatibilidade de horário para acumulação dos cargos.
1.9 O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:
Pelo término do prazo contratual;
Por iniciativa da administração pública municipal.
Pela impossibilidade do (a) contratado (a) prestar os serviços para o (a) qual foi contratado (a).
DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1 O candidato aprovado e convocado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será investido no cargo se atender às seguintes exigências:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, da Constituição Federal, art. 12, de 05/10/1988 e da 
Emenda Constitucional nº 19 de 04/06/98, art. 3º;
b) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) Estar quite com as obrigações eleitorais;
d) Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
e) Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis;
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo público;
g) não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração, com trânsito em julgado;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
i) não receber proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142, conforme teor do Artigo 37, § 10 da Constituição Federal, com a redação 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória;
j) não possuir registro de antecedentes criminais nos últimos 5 (cinco) anos, ficando impedida a admissão nos casos em que houver ação penal com sentença 
condenatória transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos, garantido o contraditório e a ampla defesa;
k) estar devidamente registrado e em dia junto ao respectivo Conselho Profissional de Classe, para a ocupação que assim o exigir;
l) ser aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado e possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
m) atender a todas as exigências estabelecidas neste Edital. 3.2 O candidato, se aprovado, por ocasião da admissão, deverá provar que possui todas as con-
dições para a investidura no cargo para o qual foi inscrito, apresentando todos os documentos exigidos pelo presente Edital e outros que lhe forem solicitados, 
confrontando-se, então, declaração e documentos, sob pena de perda do direito à vaga.
DO CARGO, JORNADA, VENCIMENTO E VAGAS
3.1 Cargo: Professor P2 — Nível Superior — jornada de 30 horas semanais. (O detalhamento sobre a formação e habilitação o cargo para diferentes modali-
dades de ensino, conforme item 3.4 deste edital).
3.1.1 Vencimento inicial (valor-base): R$ 4.015,91; (valores base — podem ser atualizados conforme legislação municipal).
3.1.2 Total de vagas para o cargo de Professor P2: 123 imediatas – (distribuição detalhada por cargo e zona no Anexo V e VI – Cadastro de Reserva 23 (vinte 
e três) vagas – em todas as vagas ofertadas e reserva de 5% para Pessoas com Deficiência (PcD).
3.1.3 A lotação definitiva dos candidatos aprovados será estabelecida no Ato de Convocação, restrita à área de atuação, cargo e localidade selecionados pelo 
candidato no momento da inscrição.
3.1.4. As vagas para professores do campo serão distribuídas por localidades conforme o anexo VI.
3.1.5. No ato da inscrição o candidato deverá escolher a localidade (Escola) para o qual estará concorrendo à vaga. Podendo também ser remanejado para 
outra localidade distinta da escolhida pela Administração Pública.
3.2 Cargo: Psicólogo – Nível Superior — jornada de 40 horas semanais.
3.2.1 Vencimento inicial (valor-base): R$ 4.213,06; (valores base — podem ser atualizados conforme legislação estadual).
3.2.2 Total de vaga efetiva: 01 – Cadastro de Reserva 01.
3.2.3 A lotação definitiva dos candidatos aprovados será estabelecida no Ato de Convocação, restrita à área de atuação.
3.3 Cargo: Nutricionista – Nível Superior — jornada de 40 horas semanais.
3.3.1 Vencimento inicial (valor-base): R$ 4.213,06; (valores base — podem ser atualizados conforme legislação estadual).
3.3.2 Total de vaga efetiva: 01 – Cadastro de Reserva 01.
3.3.3 A lotação definitiva dos candidatos aprovados será estabelecida no Ato de Convocação, restrita à área de atuação.
3.4 DOS REQUISITOS MÍNIMOS
3.4.1 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (ZONA URBANA E DO CAMPO)
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de Curso Superior de Pedagogia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC).
Atribuições dos Cargos: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar dados relativos à realidade 
de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com 
as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução 
do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar outras tarefas correlatas à natureza do cargo e às atividades pedagógicas, 
conforme necessidades da Secretaria municipal de Educação e Cultura.
3.4.2 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS
PROFESSOR PNS-P2 – LINGUA PORTUGUESA
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura, de graduação plena em Letras Vernáculas, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
PROFESSOR PNS-P2 – LÍNGUA INGLESA
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura, de graduação plena em Letras Inglês, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
PROFESSOR PNS-P2 – LÍNGUA ESPANHOLA
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura, de graduação plena em Letras Espanhola, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
PROFESSOR PNS-P2 – MATEMÁTICA
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura, de graduação plena em Matemática, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
PROFESSOR PNS-P2 – CIÊNCIAS DA NATUREZA
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura, de graduação plena em Ciências de 1º Grau ou Ciências Biológicas ou 
Biologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
PROFESSOR PNS-P2 – HISTÓRIA
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Licenciatura Plena em História, fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC.
PROFESSOR PNS-P2 – GEOGRAFIA
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Licenciatura Plena em Geografia, fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério 
da Educação – MEC.
PROFESSOR PNS-P2 – EDUCAÇÃO FÍSICA
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura, de graduação plena em Educação Física, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e o Registro no Órgão de Classe atualizado.
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PROFESSOR PNS-P2 – ARTE
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura, de graduação plena em Arte, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
PROFESSOR PNS-P2 – ENSINO RELIGIOSO
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura, de graduação plena em Ciências da Religião, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
Atribuições dos Cargos: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar dados relativos à realidade 
de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com 
as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução 
do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar outras tarefas correlatas à natureza do cargo e às atividades pedagógicas, 
conforme necessidades da Secretaria municipal de Educação e Cultura.
3.4.3 ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE
Requisitos: diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de Licenciatura Plena ou de graduação em Pedagogia, fornecido por instituição reconheci-
da pelo Ministério de Educação e Cultura (MEC), acrescido de certificado de Pós-graduação Lato Sensu na modalidade de especialização na área da Educação 
Especial, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação 
e Cultura (MEC).
Atribuições do cargo: Atuar no atendimento educacional especializado de forma complementar e suplementar a formação do aluno por meio de disponibilização 
de serviços, recursos de acessibilidade e estratégias que eliminem as barreiras para sua plena participação na sociedade e desenvolvimento da sua aprendi-
zagem e outras atividades correlatas.
3.4.4 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA I
PROFESSOR PNS-P2 – EJA I
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de Curso Superior de Pedagogia, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação – MEC.
Atribuições dos Cargos: Ministrar aulas: Lecionar os componentes das matrizes curriculares de cada segmento (Fundamental e Médio) em unidades de ensino 
na zona urbana ou rural;
Adaptação pedagógica: Adequar metodologias, conteúdos e planejamentos à realidade dos alunos, considerando as especificidades da EJA, como conciliação 
com trabalho e família;
Valorização da experiência: Reconhecer e incorporar as experiências de vida e os saberes prévios dos alunos na construção do conhecimento;
Estimular o processo de aprendizagem: Redirecionar concepções e conceitos, estimulando jovens e adultos a retornarem à sala de aula;
Foco na qualificação profissional: Preparar os alunos para o mercado de trabalho, oferecendo novas ferramentas e tecnologias e promovendo o desenvolvi-
mento de habilidades profissionais e sociocomportamentais;
Desenvolvimento de competências: Atuar no desenvolvimento de competências cognitivas (linguagem, fenômenos, resolução de problemas) e socioemocionais 
(relações interpessoais, planejamento etc.
Integração de tecnologias: Utilizar tecnologias educacionais como recursos para otimizar o ensino, especialmente na formação profissional e na modalidade a 
distância;
Articulação pedagógica: Promover atividades complementares e projetos que se articulem com as necessidades de formação e vida dos estudantes, incluindo 
conteúdos como direitos humanos e cidadania.
3.4.5 NUTRICIONISTA
Requisitos: Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Nutrição, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo o Ministério de Educação (MEC), acrescido de Registro do Conselho de Classe.
Atribuições dos Cargos: Prestar assistência nutricional às instituições de ensino da rede municipal; planejar, organizar, administrar e avaliar a qualidade da 
merenda servida nas escolar; efetuar controle higiênico-sanitário e ministrar cursos; elaborar o cardápio para a merenda escolar; realizar o acompanhamento 
nutricional dos alunos; orientar quanto ao cumprimento do cardápio e a elaboração da merenda escolar e desenvolver outras atividades correlatas à função, 
observando as normas e resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE e do conselho Federal de Nutrição.
3.4.6 – PSICÓLOGA
Requisitos: Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo o Ministério de Educação (MEC), acrescido de Registro do Conselho de Classe.
Atribuições dos Cargos: Profissional para atuar no âmbito da educação, colaborando para a compreensão e para a mudança do comportamento de educadores 
e educandos no processo de ensino-aprendizagem, nas relações interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-se sempre às dimensões política, 
econômica, social e cultural. Realiza pesquisa, diagnóstico e intervenção individual ou em grupo. Contribui na elaboração de planos e políticas educacionais 
visando promover a qualidade, a equidade, a valorização e a democratização do ensino.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições ocorrerão das 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas na data de 07 a 09 de janeiro de 2026, na Biblioteca Pública, situada na rua 
Valério Caldas de Magalhães, 296 – Centro, Manoel Urbano, Acre.
4.2. Para efetivar a inscrição o candidato ou seu procurador deverá:
Preencher e entregar o formulário de inscrição disponível em anexo no Edital e no site: www.manoelurbano.ac.gov.br, juntamente com a cópia dos documentos 
pessoais (Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoa Física – CPF e Comprovante de Endereço atualizado) e o Currículo devidamente acompanhado das 
comprovações, entregar tudo dentro de envelope.
4.3. Não será aceita solicitação de inscrição que não atenda ao estabelecido neste edital.
4.4. A inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado implica o conhecimento e expressa aceitação das condições estabelecidas neste edital, das quais 
o candidato não poderá alegar desconhecimento.
4.5. O candidato, ao efetuar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações que fizer constar do formulário de inscrição sob as penas da lei.
4.6. A inscrição será anulada, na verificação de eventual falsidade nas declarações ou irregularidades dos documentos apresentados.
4.7. Não será admitida a juntada ou substituição posterior de quaisquer dos documentos exigidos no presente edital, consistindo obrigação do candidato 
apresentá-los no ato da inscrição sob pena de ser indeferido.
4.8. Ao término da inscrição o candidato receberá o comprovante de inscrição que deverá ser apresentado no dia da realização da entrevista.
4.9. Não será cobrado taxa de inscrição.
DA INSCRIÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
5.1 Às pessoas com deficiência (PCD) é assegurado o direito de se inscrever no Processo de Seleção descrito neste Edital, em igualdade de oportunidades com os 
demais candidatos, conforme a Lei nº 13.146/2015 e o Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 9.508/2018, desde que a deficiência seja compatível com a 
execução das atribuições da função de alfabetizador popular;
Do total de vagas destinadas neste Edital, será assegurado um percentual de 5% (cinco por cento) para candidatos com deficiência, comprovadamente habilitados;
Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias previstas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, e suas alterações posteriores;
Para concorrer às vagas previstas neste Edital, os candidatos deverão, no ato da inscrição, declarar ser pessoa com deficiência e anexar cópia do laudo mé-
dico emitido nos últimos doze meses, atestando o tipo e o grau ou nível de deficiência, com a devida referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);
A ausência do laudo médico anexado à ficha de inscrição online, ou a falta das informações mencionadas acima no laudo, fará com que a inscrição seja pro-
cessada como de candidato sem deficiência, mesmo que tenha sido declarada tal condição;
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Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva, passíveis de correção simples, pelo uso de lentes ou aparelhos específicos;
Quanto aos candidatos com deficiência classificados e convocados para as entrevistas, a Comissão Avaliadora verificará a existência da deficiência declarada 
e sua compatibilidade com o exercício das funções especificadas neste Edital, sendo sua conclusão prevalente sobre qualquer outra;
5.6. O candidato aprovado no Processo de Seleção, que se declarou pessoa com deficiência no ato da inscrição e teve sua condição comprovada conforme o 
item 5.2, terá seu nome publicado em uma lista especial, além de constar na lista geral de classificação;
5.7 Na inexistência de candidatos com deficiência inscritos ou aprovados, as vagas reservadas serão ocupadas por candidatos da ampla concorrência aprova 
– dos, observada a ordem de classificação no Processo de Seleção.
6. DAS ETAPAS
6.1. O Processo Seletivo Simplificado constará de duas etapas.
6.2. Da Primeira Etapa: Análise Curricular para todos os cargos do edital, com pontuação variando de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, sendo de caráter clas-
sificatório e eliminatório.
Para a análise de Curriculum (1ª Etapa), o candidato terá, obrigatoriamente, que apresentar os documentos solicitados no ato da inscrição, conforme item 4.2 
alíneas (a) deste edital;
A análise de curriculum compreende a verificação das informações descritas nos documentos entregues pelo candidato no ato da inscrição;
Será atribuída a maior pontuação que o documento permitir, porém não será permitida adoção cumulativa de pontos, por um mesmo documento ou experiência;
O candidato inscrito, que não obtiver a pontuação mínima de 10 (dez) pontos na 1ª etapa, será automaticamente eliminado;
O tempo de serviço e as experiências profissionais serão comprovados mediante apresentação do contrato de trabalho, atos de nomeação/ exoneração juntos 
a órgãos públicos, certidão de prestação de serviços em órgão público ou privado, em papel timbrado devidamente assinado pela Chefia imediata do candi-
dato e para prestadores de serviços autônomos através de Recibo de Pagamento Autônomo – RPA, que demonstrem a experiência profissional informada; 
sendo vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo, emprego ou função nos três níveis de poder, 
autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e empresas privadas. Sob hipótese alguma será aceita comprovação de 
exercício profissional fora dos padrões especificados no subitem 2, bem como experiência profissional na qualidade de proprietário/sócio de empresa, ou como 
docente, bolsista ou estagiário.
Os critérios a serem avaliados na primeira etapa do processo seletivo são os constantes no quadro de títulos para todos os cargos do certame;
6.3. Da segunda Etapa, Entrevista:
Cuja avaliação constará de questões elaboras pela Comissão do Processo Seletivo, sendo de questões do perfil profissional e questões específicas para o 
cargo estabelecido neste edital, descrito no anexo VII, com pontuação variando de 0 a 50 pontos.
Os candidatos classificados para a fase de entrevista deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos dias estipulados no anexo – IX 
deste edital, quanto da divulgação do resultado final da primeira etapa, em atendimento a disposição constante do mesmo resultado.
Os candidatos devem comparecer a secretaria Municipal de Educação e Cultura, local de realização de entrevista, portando o documento de identificação e o 
comprovante de inscrição. Não será admitido atraso na apresentação para a entrevista.
Não haverá segunda chamada para a realização da entrevista. O não comparecimento do candidato implicará em sua eliminação automática.
6.4 Pontuação da análise curricular:

TÍTULOS Nº MÁX.DO TÍTULO VALOR DO TÍTULO TOTAL
Curso Completo de Doutorado – Específico na área de atuação. 01 10 PONTOS 10
Curso Completo de Mestrado – Específico na área de atuação. 01 10 PONTOS 10
Certificado de Conclusão de Pós-graduação (Lato Sensu), devidamente registrado, de conclusão de espe-
cialização na área estritamente correspondente a vaga pretendida com carga horária mínima de 360 horas; 01 10 PONTOS 10

Certificado de conclusão de curso atualização/aperfeiçoamento na área estritamente corresponden-
te a vaga pretendida e que tenha sido realizado nos ultimos 05 (cinco) anos com carga horaria 
minima de 80(oitenta) horas cada, podendo ser apresentado no Maximo 5 (cinco) comprovações.

05 2,0 PONTOS  10

Comprovação de Experiência na área estritamente correspondente a vaga pretendida. A cada 10 
meses de experiência devidamente comprovada valendo 2,0 (dois pontos), podendo ser apresenta-
do no máximo 5 anos (cinco) de experiência.

05 2,0 PONTOS 10

Total 50

6.5. A análise de currículo será realizada na data de 12 a 14 de janeiro de 2026. O mesmo será avaliado de acordo com tempo de experiência e comprovação 
de títulos na área de atuação. Os currículos que estiverem dentro dos critérios solicitados serão selecionados e devidamente informados para comparecer na 
próxima etapa.
6.5.1. Para fins de pontuação na etapa da Análise de Títulos, somente serão aceitos diplomas e certificados expedidos por Instituições de Ensino Superior 
regularmente credenciado pelo Ministério da Educação-MEC, observada a legislação vigente aplicável à educação superior.
6.5.2. A apresentação de títulos deverá ser acompanhada da documentação obrigatória abaixo indicada, sob pena de desconsideração do título apresentado:
I – Pós-Graduação Lato Sensu (especialização):
Certificado de conclusão contendo identificação de curso, carga horária mínima de 360(trezentas e sessenta) horas, identificação da instituição ofertante e 
assinatura da autoridade competente;
Histórico Escolar completo, contendo período de realização, disciplinas cursadas, carga horária e forma de avaliação;
Comprovante do credenciamento da instituição no MEC, mediante consulta ao sistema e-MEC, declaração institucional ato autorizativo correspondente;
Registro institucional do certificado quando aplicável.
II – Mestrado e Doutorado (Pós-Graduação Stricto Sensu):
Diploma de conclusão registrado; ou, na ausência temporária do diploma, Ata de Defesa acompanhada de declaração oficial da instituição informando a ho-
mologação da conclusão;
Comprovante de reconhecimento do curso pelo MEC/CAPES;
Informação do ato autorizativo do programa no sistema do e-MEC ou na plataforma CAPES.
6.5.3. A Comissão Avaliadora realizará a verificação de autenticidade dos títulos apresentados, podendo, a seu critério:
I – Consultar as bases oficiais do MEC(e-MEC) e CAPES;
II – Solicitar informações ou confirmações formais às instituições emissoras;
III – Registrar em ata todas as diligências realizadas.
6.5.3. Serão considerados indícios de irregularidades, entre outros: divergências de datas; ausência de histórico escolar para cursos lato sensu; documentos 
sem assinatura ou sem identificação da autoridade competente; certificados de cursos não autorizados pelo MEC; diplomas sem registro; programas stricto 
sensu sem reconhecimento da CAPES; títulos cuja carga horária não atenda à legislação; ou qualquer elemento que gere dúvida quanto à autenticidade ou 
validade do documento.
6.5.4. Constando indício de irregularidade, o candidato será notificado para apresentar esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando a pon-
tuação respectiva suspensa até a conclusão da análise.
6.5.5. Confirmada a falsidade ou irregularidade insanável do título apresentado, o candidato será:
I – Eliminado do processo seletivo;
II – Ter sua conduta comunicada às autoridades competentes, notadamente Ministério Público e Polícia Civil;
III – Responder administrativamente pelos danos decorrentes, conforme legislação aplicável.
6.5.6. A apresentação de documentos falsos ou adulterados constitui crime, nos termos de arts. 297 e 299 do Código Penal, sem prejuízo da responsabilização 
civil e administrativa.
6.5.7. O Município poderá, a qualquer tempo, anular a pontuação concedida ou a contratação realizada, caso seja comprovada, posteriormente, a irregularidade 
dos documentos apresentados.
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6.5.8. A contratação temporária de professores será regida pela legislação específica e pelas condições estabelecidas neste edital, nos termos do art. 37, IX, 
da Constituição Federal.
6.5.9. O vencimento dos professores contratados temporariamente corresponderá a classe “a”, não se aplicando gratificações, adicionais ou vantagens vincu-
ladas à titulação acadêmica (pós-graduação, mestrado ou doutorado), asseguradas exclusivamente aos professores efetivos de carreira.
6.6. A entrevista será realizada na data de 26 a 30 de janeiro de 2026. No horário de 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas na Biblioteca Municipal, locali-
zada na Rua Valério Caldas Magalhães, 296 – Bairro Centro em Manoel Urbano-Acre.
6.7. Os candidatos deverão comparecer ao local da Entrevista, munido de documento original de identificação (RG, ou Carteira Nacional de Habilitação, ou 
Carteira de Trabalho e/ou Documento de Identidade Profissional) no horário definido pela Comissão publicado no Diário Oficial do Estado do Acre.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. A classificação final dos candidatos será obtida na somatória de pontos da análise Curricular e Entrevista.
7.2.A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da pontuação final.
7.3. Será desclassificado do processo seletivo o candidato que obtiver nota inferior a 50% do total de pontos.
7.4. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, aquele que:
Maior idade sendo considerado ano mês e dia;
Comprovar maior nota no total de pontos da prova de títulos;
Obtiver maior pontuação na fase de entrevista;
8. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO
8.1. Será excluído deste processo o candidato que:
Apresentar qualquer documento falso;
Desrespeitar algum membro da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado;
Descumprir quaisquer das instruções contidas neste Edital;
Deixar de participar de qualquer etapa da seleção.
9. DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
9.1. Caberá recurso contra o edital, o resultado da primeira e segunda fase do processo seletivo simplificado, no prazo de 48 horas, a partir da publicação de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado do Acre, conforme critérios abaixo:
Apresentação em formato livre, em duas vias, sendo uma via para ser protocolada;
Transcrito com letra de forma ou impresso, contendo, obrigatoriamente, as alegações e seus fundamentos, função para qual concorre, o número de seu CPF, 
nome do candidato e sua assinatura;
Entregue, obrigatoriamente, para comissão na Secretaria Municipal de Educação, não sendo considerados os recursos enviados por qualquer outro tipo de 
remessa. (Informar o endereço, dia e hora de protocolo)
Caberá a comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2026 a análise de recursos.
A banca examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
9.2. Caberá recurso contra o resultado final do processo seletivo simplificado, no prazo de 48 horas, a partir da publicação no Diário Oficial do Estado do Acre, 
conforme critérios abaixo:
Apresentação em formato livre, em duas vias, sendo uma via para ser protocolada;
Transcrito com letra de forma ou impresso, contendo, obrigatoriamente, as alegações e seus fundamentos, função para qual concorre, o número de seu CPF, 
nome do candidato e sua assinatura;
Entregue, obrigatoriamente, em mãos na Secretaria Municipal de Educação, não sendo considerados os recursos enviados por qualquer outro tipo de remessa.
Caberá a comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2026 a análise de recursos.
9. 3 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, quando inconformado com as regras editalícias do presente instrumento, aplica-se a impugnação os 
mesmos requisitos constantes no alíneas “a, b, c, d, e” do item 9.1.
10. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
10.1. Para ser contratado, o candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado 001/2026;
Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo estatuto da igualdade entre brasileiro e português, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12 e § 1º da constituição federal;
Ter idade mínima de 18 anos comprovados até a data da posse;
Apresentar demais documentos solicitados pela Administração;
Escolaridade em conformidade com a habilitação exigida;
Diploma, devidamente registrado de conclusão de curso de graduação em nível superior na área especifica reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC 
ou comprovante de conclusão de curso;
Registro de conselho regional da classe atualizado;
Não estar impossibilitado para a contratação, inclusive em razão de demissão por atos de improbidade, comprovados por meio de sindicância e inquérito ad-
ministrativo, na forma da lei;
Comprovação de aptidão física e mental para exercício do cargo pelo prazo de contratação.
10.2.A contratação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
10.3. Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, a Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito de proceder às contrata-
ções em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com as demandas das Secretarias, com a disponibilidade orçamentária e 
em conformidade com as normas de gestão fiscal.
11. DO RESULTADO FINAL
14.1.O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado na sede da Prefeitura de Manoel Urbano e Secretaria Municipal de Educação, localiza-
dos na Rua Valério Caldas de Magalhães, S/Nº – Centro a partir de 09 de fevereiro de 2026, bem como no Diário Oficial do Estado do Acre. (sítio do Município)
12. CONTRATAÇÃO
12.1. Para ser contratado mediante a convocação no Diário oficial do Estado do Acre, o candidato deverá comparecer na prefeitura, no setor pessoal na data e 
horário, a ser informado no ato convocatório, com os seguintes documentos pessoais originais, em situação regular, acrescidos de 01 (uma) cópia:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
e) Comprovante de endereço atual;
f) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
g) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral;
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
i) Atestado de saúde, de que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para desempenhar as atribuições da função para a qual se inscreveu 
emitido por médico clínico geral;
j) Certidão negativa de antecedentes criminais emitida por distribuidores ou cartórios criminais ou varas de execução penal em Fóruns da Justiça Estadual do(s) 
município(s) no(s) qual(ais) o candidato tenha residido.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1.A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas no presente edital.
13.2.O candidato selecionado poderá obter informações junto à Comissão Organizadora, após a divulgação do resultado.
13.3. Será obedecida de forma rigorosa a ordem de classificação para o preenchimento das vagas.
13.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, aplicando as regras e costumes aplicados nos editais de concurso públicos.
13.5. Qualquer alteração nas regras fixadas neste edital deverá ser feita por meio de edital.



96DIÁRIO OFICIALNº 14.17996  Segunda-feira, 05 de Janeiro de 2026

13.6. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições constantes no Edital nº. 001/2026, que trata do Processo Seletivo Simplificado 
para contratação temporária e constituição de cadastro de reserva de servidores para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Manoel Urbano-AC, 05 janeiro de 2026.

Raimundo Toscano Veloso
Prefeito de Manoel Urbano

ANEXO I
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA ATENDER A DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR P2 – EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS-EJA I – ZONA URBANA
Nome:
CPF: RG:
Data de Nascimento:
Celular (1): Celular (2):
Email:
Endereço: Nº
Bairro:
Cidade: UF:
Deficiente: Sim ( ) Não ( )
Modalidade de Ensino: ( ) Ed. Infantil ( ) Fund. A. INICIAIS ( ) Eja I
_____________________, ____de __________________de 2026.
_____________________________________________________
Assinatura do candidato

EDITAL Nº 001/2026
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR P2 – EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS – EJA I – ZONA URBANA
Nome:
Cargo pretendido:
Deficiente: Sim ( ) Não ( )
Modalidade de Ensino: ( ) Ed. Infantil ( ) Fund. ANOS INICIAIS ( ) EJA I
_____________________, ____de __________________de 2026.
_____________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão Organizadora

ANEXO II
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA ATENDER A DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR P2 – ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE – ZONA URBANA
Nome:
CPF: RG:
Data de Nascimento:
Celular (1): Celular (2):
Email:
Endereço: Nº
Bairro:
Cidade: UF:
Deficiente: Sim ( ) Não ( )
_____________________, ____de __________________de 2026.
_____________________________________________________
Assinatura do candidato

EDITAL Nº 001/2026.
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR P2 – ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE – ZONA URBANA
Nome:
Cargo pretendido:
Deficiente: Sim ( ) Não ( )
_____________________, ____de __________________de 2026.
_____________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão Organizadora

ANEXO III
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA ATENDER A DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR P2 – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTO – EJA I – ZONA RURAL
Nome:
CPF: RG:
Data de Nascimento:
Celular: Celular (2):
Email:
Endereço: Nº
Bairro:
Cidade: UP:
Localidade (Escola):
Deficiente: Sim ( ) Não ( )
Modalidade de Ensino: ( ) Fund. Anos Iniciais ( ) Eja I
_____________________, ____de __________________de 2026.
________________________________________________________________
Assinatura do candidato
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EDITAL Nº 001/2026
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR P2 – EDUCAÇENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – ZONA RURAL
Nome:
Deficiente: Sim ( ) Não ( )
Cargo pretendido: ( ) Fund. I ( )Eja I
Localidade (Escola):
_____________________, ____de __________________de 2026.
____________________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão Organizadora

ANEXO IV
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR P2 – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – ZONA URBANA
Nome:
CPF: RG:
Data de Nascimento:
Celular: Celular (2):
Email:
Endereço: Nº
Bairro:
Cidade: UP:
Deficiente: Sim ( ) Não ( )
Cargo pretendido:
( ) Língua Portuguesa ( ) Espanhol ( )Inglês ( )Ciências da Natureza
( )História ( )Geografia ( ) Ens. Religioso ( )Arte ( ) Matemática ( )Ed. Física
_____________________, ____de __________________de 2026.
_______________________________________________________
Assinatura do candidato

EDITAL Nº 001/2026
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR P2 – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – ZONA URBANA
Nome:
Deficiente: Sim ( ) Não ( )
Cargo pretendido:
( ) Língua Portuguesa ( ) Espanhol ( )Inglês ( )Ciências da Natureza
( )História ( )Geografia ( ) Ens. Religioso ( )Arte ( ) Matemática ( )Ed. Física
_____________________, ____de __________________de 2026.
_________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão Organizadora

ANEXO V
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA ATENDER A DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO/CADASTRO RESERVA – NUTRICIONISTA E PSICÓLOGO
Nome:
CPF: RG:
Data de Nascimento:
Celular: Celular (2):
Email:
Endereço: Nº
Bairro:
Cidade: UF:
Cargo Pretendido: ( ) Nutricionista ( ) Psicólogo
_____________________, ____de __________________de 2026.
________________________________________________________________
Assinatura do candidato

EDITAL Nº 001/2026
COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO/CADASTRO RESERVA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO/CADASTRO RESERVA – NUTRICIONISTA E PSICÓLOGO
Nome:
Cargo Pretendido: ( ) Nutricionista ( ) Psicólogo
_____________________, ____de __________________de 2026.
____________________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão Organizadora

ANEXO VI
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR P2.

ORD. MODALIDADE/SEGMENTO VAGAS
01 EDUCAÇÃO INFANTIL 23
02 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS URBANA 35
03 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAL DO CAMPO 37
04 TENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO-AEE 09
05 EJA I URBANA 03
06 EJA I DO CAMPO 01
07 LÍNGUA PORTUGUESA 03
08 MATEMÁTICA 02



98DIÁRIO OFICIALNº 14.17998  Segunda-feira, 05 de Janeiro de 2026

09 HISTÓRIA 02
10 GEOGRAFIA 01
11 CIÊNCIAS 02
12 EDUCAÇÃO FÍSICA 01
13 ARTE 01
14 ENSINO RELIGIOSO 01
15 INGLÊS 01
16 ESPANHOL 01

TOTAL GERAL DE VAGAS 123
CADASTRO DE RESERVA 23

ANEXO VII
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR ESCOLA DO CAMPO

Nº ESCOLA LOCALIDADE VAGAS
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

01 Esc. Ana Iracema Lima de Carvalho Porto do Romeu (Alto Rio Purus)  01
02 Esc. Antônio Sabóia Santa Cruz Velha (Alto Rio Purus) 01
03 Esc. Boa Vista Arez 01
04 Esc. Carlos Oliveira Seringal Macapá (Baixo Rio Purus) 02
05 Esc. Coronel José Ferreira Liberdade (Alto Rio Purus)  01
06 Esc. Chico Mendes Seringal Espírito Santo 01
07 Esc. Diva da Costa Lima Ramal Pedro Machado 01
08 Esc. Francisco Barreto da Silva Ramal do Djalma 01
09 Esc. Francisco Chagas Lino Sumaúma Nova (Alto Rio Purus)  02
10 Esc. Francisco Chagas Aguiar Ramal do Açaí 01
11 Esc. Francisco Pereira filho Arez (Alto Rio Purus)  02
12 Esc. Francisca Rezende de Lima Km 60 Ramal Novo Destino. 01
13 Esc. Izabel Ferreira Lima BR 364 km 24 Balsamo 01
14 Esc. Ivancy Almeida BR 364 Km 16 05
15 Esc. Luiz Plácido Fernandes Seringal Itaúba (Baixo Rio Purus) 01
16 Esc. Maria das Dores da Silva Maia BR 364 km 18 ramal do Portela 01
17 Esc. Maria Deusa Taumaturgo BR 364 km 24 Ramal do Erivaldo 01
18 Esc. Maria do Carmo Castro dos Santos Souza Ramal do Arez (Lago Novo) 01
19 Esc. Maria José da Cruz Dantas BR 364 Km 49, Ramal do Ramal do Raimundo Gomes sentido Feijó 01
20 Esc. Maria Vanusa Brandão de Souza BR 364, Km 18. Lado direito 01
21 Esc. Matilde Galdino de Souza BR 364, km 18. Lado esquerdo 01
22 Esc. Milleti José Seringal São Salvador (Baixo Rio Purus ) 02
23 Esc. Raimunda Rosa de Souza Magalhães Ramal do Gavião 01
24 Esc. Raimundo Dias Ramal Alegria. 01
25 Esc. Raimundo Martins de Oliveira Ramal São João Km 9 01
26 Esc. Raimundo Tamburini da Silva BR 364, Ramal São João 01
27 Esc. Valderone Ferreira Lima Ramal da Cigana KM 6 01
28 Esc. Terra Alta Livre-nos Deus (Alto Rio Purus)  01
29 Esc. Terra Nova Seringal Terra Nova 01

EJA I
01 Esc. Ivancy Almeida BR 364 Km 16 01

ANEXO VIII
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA ENTREVISTA
PERFIL PROFISSIONAL PARA TODOS OS CARGOS PREVISTOS NO EDITAL: Domínio Técnico e Pedagógico; Competências Comportamentais, Indicadores 
de Desempenho e Engajamento e Gestão.
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL – DCNEI (RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 5/2009): Concepções de criança e infância; 
Princípios éticos, estéticos e políticos; Organização dos tempos, espaços e materiais.
BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR – BNCC (2017) – EDUCAÇÃO INFANTIL: Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento; Campos de Experiência; 
Objetivos de aprendizagem (EI01, EI02, EI03); Concepções de currículo e intencionalidade pedagógica.
 MARCO LEGAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA (LEI Nº 13.257/2016): Conceitos gerais; Proteção, cuidado e desenvolvimento integral.
CURRÍCULO E PLANEJAMENTO: Projetos de aprendizagem e investigações infantis; Registro cotidiano, portfólios, relatórios e documentação pedagógica.
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996); BNCC – Base Nacional Curricular Comum. (Ensino Fundamental, Anos Iniciais e Anos Finais); 
Currículo de Referência Único do Acre. (Ensino Fundamental, Anos Iniciais e Anos Finais); Avaliação da Aprendizagem; Metodologias de Ensino; Didática e 
Tendências Pedagógicas no Brasil; Didática e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais; Alfabetização e Letramento; Alfabetização: concepções epistemológicas.
PROFESSOR DO AEE
PAPEL DO PROFESSOR DO AEE: Identificação de barreiras; Planejamento articulado com professores da sala comum; Produção de materiais acessíveis; 
Acompanhamento individual e coletivo.
ORGANIZAÇÃO DO AEE: Sala de Recursos Multifuncionais (SRM); Finalidades e funcionamento; Articulação com o professor da sala comum.
PÚBLICO-ALVO DO AEE E SUAS NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECÍFICAS:
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (Características e Estratégias pedagógicas).
DEFICIÊNCIA VISUAL (Cegueira e baixa visão e Uso de soroban, braile e recursos ópticos).
DEFICIÊNCIA AUDITIVA/SURDEZ (Libras, Comunicação alternativa e Apoio ao letramento visual).
DEFICIÊNCIA FÍSICA (Acessibilidade motora e Tecnologias assistivas).
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) – (Comunicação funcional, Interação, rotina e previsibilidade e Sistemas alternativos e aumentativos de co-
municação (PECS etc.).
ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO (Enriquecimento curricular e Desafios cognitivos e projetos autorais).
PROFESSOR DA EJA I
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996); Normativa da Eja no Acre;
Avaliação da Aprendizagem; Metodologias de Ensino; O perfil do educador da EJA enquanto mediador da aprendizagem; A Andragogia no processo de apren-
dizagem de adultos.
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NUTRICIONISTA
Nutrição básica; Política Nacional de Alimentação e Nutrição, SUS e articulação com o setor educação; Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE): 
objetivos, diretrizes, financiamento, controle social e papel do nutricionista vinculado à Entidade Executora; Resoluções do CFN para atuação em ambiente 
escolar, especialmente Res. CFN nº 788/2024 e nº 789/2024: atribuições obrigatórias e complementares do nutricionista na alimentação escolar; Boas práticas 
de fabricação, higiene e segurança sanitária na alimentação escolar.
PSICÓLOGO
Desenvolvimento Infantil e Adolescente; Psicologia Educacional; Psicopatologia Infantil e Adolescente; Intervenção Psicológica Escolar; Avaliação e diagnóstico 
psicológico; Lei nº 8.069/1996-ECA-estatuto da criança e adolescente; Educação inclusiva-lei 13.146 de 6 de julho 2015.
ANEXO IX
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026, DO MUNICÍO DE MANOEL URBANO-ACRE, 05 DE JANEIRO DE 2026.
CRONOGRAMA DE HORÁRIO PARA ENTREVISTA (PROVA ORAL) DO PROCESSO SELETIVO 001/2026.

CARGO DIA HORÁRIO
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL  26/01/2026 Das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. (ordem de chegada)
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – ZONA URBANA  27/01/2026 Das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. (ordem de chegada)
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – ZONA RURAL  28/01/2026 Das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. (ordem de chegada)
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – ZONA URBANA  29/01/2026 Das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. (ordem de chegada)
PROFESSOR DO AEE – ZONA URBANA 30/01/2026 Das 7:00 às 11:00 horas e
NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO E EJA I 30/01/2026 Das 13:00 às 17:00 horas. (ordem de chegada)

ANEXO X
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
REQUERIMENTO PARA RECURSO
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
NOME: DATA DE NASC:
CPF: RG: ORGAO EXP:
Área pretendida:
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A
( ) Homologação de Inscrição ( ) Outros (Especificar):( ) Resultado Final
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

______________________, _____ de ___________________ de 2026.
__________________________________________
Assinatura do candidato
INSTRUÇÕES:
Somente serão analisados pela Comissão de Seleção Local os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital;
Os recursos deverão ser digitados ou de próprio punho.

ANEXO XI
EDITAL Nº 001/2026/PMMU – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CONSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CRONOGRAMA PREVISTO

Item Atividades Data
1 Publicação do Edital 05/01/2026
2 Período de Inscrição 07 a 09/01/2026
3 Período para análise do currículo 12 a 14/01/2026
4 Divulgação do Resultado parcial da análise de Currículos 16/01/2026
5 Período para recurso do Resultado do Currículo 19 e 20/01/2026
6 Publicação final da análise do Currículo 22/01/2026
7 Entrevista dos candidatos aprovados na 1ª etapa 26 a 30/01/2026
8 Publicação parcial do resultado da Entrevista 03/02/2026
9 Período para recurso do resultado da entrevista – 2ª etapa  04 e 05/02/2026

10 Resultado final do processo seletivo 09/02/2026

COMISSÃO
Elizangela de Souza Pereira Nobrega
Elizelda Rodrigues do Nascimento
Sâmela Ketely Maia Souza Passos
Maria Neusa Bonifácio de Freitas
Zione Carvalho Lima.

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 22 DE SDEZEMBRO DE 2025.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de dezembro de 2025, órgão superior de delibe-
ração colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 
1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). e
Considerando o Regimento Interno do CMAS:
Art. 7º (...)
§1º O Plenário compõe-se dos Conselheiros no exercício pleno de seus mandatos e é a instância de deliberação máxima configurada pela Reunião Ordinária 
ou Extraordinária dos seus membros, com as atribuições disciplinada neste Regimento Interno.
§2º A Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social é a representação máxima do órgão e a reguladora dos seus trabalhos e a fiscal de sua ordem.
§3º A Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social será exercida pelo membro Presidente e Vice-Presidente em mandato de 01 (dum) ano, permi-
tida a recondução por igual período.
RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR a Mesa Diretora do CMAS – Manoel Urbano para o período de dezembro/2025 a dezembro/2026.
Presidente: Colonezo Rodrigues de Castro
Vice-Presidente: Elivania Nunes Amador
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Manoel Urbano-Ac 23 de dezembro de 2025

Colonezo Rodrigues de Castro
Presidente do CMAS – Manoel Urbano


